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• eces:;1:ão 
.A0S: ... :1TTO: Dispões sobre a Construção de posto de Fiscalização' 

nas divisas 1\íunici)ais de ·1aiores Trafe.:os, e deteruina outras 

providencias. 

P0DER LEGIJLATIV0: 

A Co~issão acima especificada ao analizar o referido Projeto' 

de :Gei Nº 006/97 a.e 20 de Janeiro de 1. 99~ do Vere::.u.or .i:fauro' 

Ivan Ra1nos Rodri-ues, L.,_ue e.ria a construção de um Posto de F:,,.. 

scaliza-;ão nas divisas do riunicipios de maiores trafe ·os. 

Decidimos pela total aprovação da aludia materia em toda sua' 

plenitude . 

.A _J_,.:> C01ITSSÕ.t!.S 

rIA U.A i)~:~o 

- P~lli I.0 NT.t,; -

o. SILV_~ 

11.IAU.rlO I IA: ~tA :o R0DrtIGU_t,S., 

- RELATOR -




